L E I   N.º   3 7 8,   de   05/05/72

Altera denominação de via pública.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Passa a denominar-se Avenida ANA MOURA, a atual Avenida Minas Gerais, no Bairro Alvorada.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 05 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

